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"xmo . ur . Presic.lente do Con. elho ... cional do '" balho 

NSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
efP. \ ~ 2 ~~5 J 

~~~~~~~~~~~~~19~~ 
• 

• 

Jo:"o Vicente Sobrinho que b ·.xo oc ssin , vc, -' rosen de 

V. ~xcia . par· expor o que oe se ue ao .como tempo que edir 

justiça: 

De corda co 1 o docw1ento anexo, ~oi o suplicante nomeac.lo te -
• 

lee;r-. ista de 3a . classe em 9 do junho de 1903, com serviço na 

estr· e ferro inas e Rio . Corao 
.. 

se ve n document:1;no que 

in true P "'te rcqueri1 e.nto , o rcqu r nte s rviu dos le aquel 

d t; ,..,t~ ~~O de ou .. tubro de l927 , ora na st · c.lo. de L ex o Oeste -
de inus, ora na cde v·, o uJ J.-in.eir .. , de. enpc ndo lc·l 

I -e honr::tc · l)Emt. \. s sua.s funçoeo de funcionaria encm'eciclo no 

tr·b~lho e no dever . ~endo, como bem se pode veri ic·r , percor -

rido quasi todos os ostos d -r mo .c. o no . rviço · dmjnistr tivo 

fer Qvi rio , Qllcontr· va- se o uplicante e ou tu :t'o c 19~~7 , ar

vindo co o eente nn cst·çt'o - Cervo - cnt:"o no trecho recem- cons -

truido no r· 1ql que lig, L vr· s -r c Cor .oes do io Verde . -' o 

havendo nn est·1; - o - Cervo - naqu.el epoc · ü1d r z m ar efei-

to de depooiLnr e •ceber mercadoriP0 era pra e :c itn pel. d ' re -

to ri cde de Via._c;ão C'!ul il.eira. .1.Uz.er - oc os despachos d s re -

f rid Fi r erc:- dorius ( c~fé , rinc.i 1 ntc) estando n s mcz • s e 

armª·~e1 s ,p· rticula.rt:s junto .! ....: tu..; o mcion; d· • 

1 :""o foi , , sem rpresa que che ou ao co~cimcnto do ou l~ 

te a crrt da.t· d· ele .Cruocir.o , 20 da out1 

::;ando - o do .oervi o d" ...... ·t · em virtude ( entrcc rt .s {)O -

nheci nto de Q_· 
I 

e -em receber as ...J:Jerca.doxias - que nn.o er vcrd -

de ))O"~'"Ur:> todo o exucc.lientc cLiario c.r· conmi c o á Co ti i. id c 

como j -' foi dito , a Rede de. Viu.çã.o o::JUl inair" n po o 

~ 



3 
/ 

r. m~l cn construção , n.rmazo:ns proprios para depositas de marca -

do rias . Eram esto.s recebidas em corf'ianço. , por obsequio , em ar-

mazens pnrtjculares . 

3Ó tendo conhecin:mto de uma circular que . o.ndav, vednr aquela 
, . 

CSliCcic de despachos cltwndo, ha dias , j;1 estnva cleE>})é chnndo 

centenas de sacos de cnf~ , n~o poudc , o ouplico.nte , sustar os 

ombL r _,os já iniciados . :E oi o quanto bastou pa:r."l que o roque -

repto fosse dispensado sumariament8 , vendo-se . , 
ss1.m , , br, ços 

com as vicissitudes ela vida embora . , 
serv1.sse o ...,õtrada de Ferro 

em que;,t;'o ha ClU Si 30 '"'TIOS e 

Roga , pois , o su lic.ntr.."! a V. ·~cin . que , tomando en consider;çÜo 
• 

o. documento i~O anc a e a veracic1'1de do presente alegado, ouvida 

Rede ineir ele Viaç:o , seja o ruem o reint grado em suas fun 

ç~eo com n com ut,ç~o de todos seus verci.nentos n~o percebidos 

Dté a preuente d·1t , pois que scmel::.:antc est..-do ele violcnci e 

- ~ arbi tr. rieclade nno llocle conU. u r 011 um pl"ll.S er.1 que e::::iste um 

aparelho de Juntiça qunl seja o Co.selllo nacional do Tr<balho, 

t5o dien 
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TITULO DE NoMEAÇÃo . 

C!?ontmumco-vos 1ueJ ele accôrclo com o 

@.li?ej'u/amento deJta <EJtracla, cfiotes, neóla data, nomeado Iara o /o,?ar ele 

I ~y-L:,..,- .,.,. :t ~ eR,._.._ I e,.._ ..... , •• ~.:.. .... 4 ....._.._~.::., <h. 

~;;;;;;;;;;;;~ 
COII'jJett:nclo-voo os vencÚ;tenlos ele 

f lançado a fls. .c.. .... ...... do REGISTRO DE NOMEAÇbES. 

Modelo A 98, - Typ. Minas e Rio. 



~,_.,_,_,....,J, ~ ~.,., ~- ~ ... ; ,j!;. L.~ r r:?-'/~ 
~ /t e,t?~ ·· ,.., ._u,_~ 4. /I'~.Jr 

I' . • 

• 

P omovo, nesta data,a a _; nte de '1 . cl€1, ... -

encendo r>s .18 .~ 000 mensaes . 

Cruz J.ro, 1 de ~Tovemhro d L OD . 



TITULO 
• 

DE 
• 

_c_)/) 
(-.J _/li(-; 

NoMEAÇÃO 

ê?ommt-mÚ;o-vos fJ'ue, ele aoocrrlc cont a nova or/lantoapâo a'aa!a ao6 

rltverMs oerm(;oo cleota <Eobaala, c?otes, ne,,ta data, nomeado /ara o /ojar ele 

J~r·~~ d~~~ ~~ ~~~ 
.. a:J~,.&éK. .. Ç..c. ., : ------

Lançado a fls. Sj 'do REGISTRO DE NOMEApbES. 
) 

~ 

Modelo A 83 . ~~ ~~ »oo Typ. Minao e Rio. 



Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brazileiras 

l{ede Sul-Mineira 
- ...,_ __ 

TIT-ULO DE NOMEAÇÃO 
• .... .. 

I 

cfn t. João Vicente Soprinho 

•• 
• 

([) . 
\_0 11'"t 111. Lll~lCO- U~"'~·~ 

---------------.. . 

----------~---~- ~ ----~ -----=~- - --~-- -~~--~----------------------------

Novembro ele 19 11. 

~-,~::~e~~ 4- -
Superintendente. 

La11çado a fls. tf" ~ do REBIS TRO DE NOMEAÇÕES .:?'$-· &'~ 

MODELO A 98 --=,..,_. Typ. Rede Sul-Mineira ~ -;:;" ~- /;;'·$? /:?" 

~ 



Tornou posse e entrou om exercicio 

nesta dato. . 
14-11-11 . 

Z , 
~...,;{__ ~ 

Slp r intendente . 

• 

. .. .. 

• 



• nltllO OE GOY AZ 

Ir •. JÚ 14nenb Sebr1nhe. 

Jr O R K I Cl A •. 

e-amio.AP-VM,par . u m.na . &en-yen1entea,que neata data rute• u
a1ttide <IU.e prattcante <1• aer'Ylgea: ele trat.-ge.: e: teJ~C;rçn. da._ 

\a' eatrada,c:a.pet1A4._ye •• ~i.llentea de 'R•·· lJ.MtM• men~ 
ate, que; se e:ttereQa ens•J• de za.•..--v.ea_. 

• 

~ -· 



.ú.é iERRO DE (iOYAZ 

Formiga, 29 de AGOSTO de 191 3 

5-
D/90 

snr.J• ... v cente 
.. 

tJRtmU · 

o mmun1c r•e qu r prepeeta e ta R parti<: ... pr v ... 

DireG'teria te tee nesta at nemeate AGENTE esta e tr .da ce 

venc1I:lent • e :la ooola partir te 1° e s t br ,pr x1m. 

c me tere11 ex r l 
... a a 1naucurar-ae de Pratinl'la , rec 

en••-v•s que v• previn p c pr1r •r q· al.q er hara. 



~trmtcndencia 

COMPANHIA E. F. DE GOYAZ 
s . 3 

---"r,--

Titztlo de ... ................ ~RW4.o.ç .. o .......................................... ~ ...................... _ 

@ ~~e;~heti·o- ~/e: reaodv .n'e.s.:ta ....... d.e.ta. ... prQl.llOY.el' ................................ . 

~r, .... JOÃO V.lCll!NT.Et.e.g.ente .. de .... 4a .• classe ... em. . erdição ._ ............................................... . _;J'dara o-

cayo· d v agent.e ....... d.e ... 3.a ... c.l.as.se ..... em ..... l!, .• . .Samp.aio ................................... : ............... conL o-J (.)eacúnenéoó 

;neruJ aeJ- d v .. oe.n to ...... e ....... qua.r .e.n:t.a ..... mil .... r .é.i.s ........................................................................... -·-·- (. .... .. .............. R.a .•.. l.4.o$ooo ....... ) 

Xn~a, .... 1. ................ dv ............... ..... J.Iª~.Q ................................. dv 1.91.6 . 

Engenheiro Chefe 



GERAL 86 

Formiga. 15 de ll!aio 

I 63 

nr.Josão Vicent 

ente em Perdi o • 

... 
ando-vos conhecimento da vos~a promo ·ao a gente de 

em F. paio,vos remetto com est o vosso titulo de 

fi: 
de MH6 

3a.olasse oo1 
promoção e 

communico-vos que pelo M 2 dia 20 do c rrente devereis seguir ara 11. 

ntregareis ea~a estação ao Snr.M~oel Piuto que opportunamente 

apresentar! e rece~ereis a de F. ampaio do nr.Flavio Farnese. 

nexado ao presente vos envio tnmbem o prec so passe, 

,.. 
Saudaçoea 

Chefe do Trafego 

·. 



.. 
'· ' 

© ,1)ivecfov da ~sfvada de Jet?170 ©esfe 

de ~ÍÍinas, usando do-s affrdbuições do seu cavgo: 

" f 

RcsollJe, de a.coordo com 

-cçoee ar para. o cargo de agente de 5'a.. ola.aae 

nc1mentos que lhe competirem, J'OJ.O VI 011 

: ....... 'lkti_ ......... ,i.J..de .. ~~de 1®2 / 
p. 666-S/21 1 Oftt 316~. 



-REGlSTE-SE-. 
.. 

de abril de 1921-. 

'+P~o ~~-~-9v~ 
jfr,? .v>Ü- ~ ,.. r>- -..A-A-fl 

VBEFE DA CONTABlLIDADE, 

~Rc'fe do ~t.o,{e1o Reg1atada á tla. ,J b 4 -
livro respectivo sob n•. 122-

c b id de, 19 de abril de 1921 -. 

AUULIAR, 3a. 

191)4 



© ~it?ecfof' da ~sfvada de Jetzvo ©este 

de ~ilinas, ttsando das offvibuições do seu caJJgo: 

• 

Resolve exonerar, a pedido, do cargo de agenJ 

te de 5a. classe da 2a. 1J i v i são, JO!O v ICEN'l·~ SOBRlt.J HO. 

' • . , 

~ 7/{;'º~ub , fi. de .. - &Jlw de 1~21 
P. 1. o61-RI21. 2 .• $5Q..6-P.·P • .!.. · • 



-Registre-se. 

~=o~ 
Chefe da Contabilidade-int. 

~,. :2J.r419~ .. 

· ~~- -3? ?' Registrada a fal :2.L_ do livro respect:t 

~l'd&e-Je 
~~flia,, ,tj ae 

ê~ IIJ li 

~~~~~~~~.~ 
-'.A .,_/- .... / c;,~ -

Contabilidade da E, F . Oeste de Minas, 2, 

de Agosto de 1921. 

~? 
Auxiliar. 



R[DE , '!lAÇAO SUL MINEIRA 

TRa\FECk> G-17 tl'U.&41 • ao 

ü E R V O 
• 

fESSOAL • DISPEN 

co.uu~n1 - o or4 dt. Dire-

~tor'la. tostu dispensa doe aertnqo vltdá, 
r-ao toa 

' rente A vos s gestão tJJt. C..-vo , · 'fZl trepuli!Q conheci ... 

ebt to da mec 

dol'ia. 

Klo po~e1a igaorar as lna..~qó•• da 

cireular u!61) 4e S/7, ão Tl'flfeso. 

BAG/Cil 
Cbate. 4o Traf"ego 



,.-"" 

RÊDE DE VIAÇÃO SUL MINEIRA ) '') 

v mETA RIA 

• I ·ruznh .. o , , 27 e Fevero ro e 192 • 

-Sr. J uo Vicente So rjriho 

s 

' . 

r. a1: da o' Sr .• 
, 

Dr. D rector que, em resposta a vossa ca ta 

8 do corre te , vos aclare que a falta 1•a.t ca a 1m ode vossa 

raa missio nos snrv os sta. ,s ra a • 

... 
au çooo . 



DIRETORIA. 

D.35/ ljj 

CI/LC 

JE:§'JrMIDlA !Dl!E !FIE~~((]) §llJ IL IDlE MllWA§ 
__ , ... , , . t; ... . 

Cruzeiro, 21 de Novembro de 1933 • 

• 

Ilmg Snr. João Vicente Sobrinho 

• 

lm resposta ao vosso requerimento de 7 do corrente, 

informo-vos que não vos podemos fornecer a copia do processo 

administrativo que deu causa á vossa demissão dos serviços des

ta Estrada. 

Essa copia só poder' aer enviada ao Conselho Nacional 

do Trabalho, quando solicitada. 

SaudaçÕes • 

lo • ... . D:tBE'l'OR DA-E. F. SUL DE MINAS 





. . • 

• 



., • a• a.fr!o/lj. 
11 4 

• 

tn t... • ' v••· 

• preaa. que • cle-

1t1u u-. ••niCJOt •oltotto•••• inf• Q3ea a bre • ••-

Q n • 41fJM k}ll"f:tV" e, b t oo-

mill11trat1vo • que •• aubme •u o reclamante. 

Atenoieaae aaud çõe • 

Diretor da eoret ria. 



• 

• 
.• 

• 



Rêde Mineira de Viação 
ESTRADA DE FERRO OESTE DE MINAS 

elo orl .... o rte , . .......... J:.Q .. ... ~ 1'93 .. :. ~ ...... 

• 

f r 0 

o 

'1 

~-~- ~ -~ 
D r ln"'; . · ' • 

• 



Recebido em 4 de Junho de 1934. 
"" la. secçao. - A.L.R. -

"" I N F O R M A A O. 

Juntando varios documentos para efeito 

de atestar seu tempo de serviço, João Vicente sobrinho, pe-
"" la petiç~o de fls.2, solicita a este conselho seja a Rêde 

"" Mineira de Via~ao compelida a reintegra-lo no serviço, do 

qual foi demitido em 1927. 

o documento juntado peLo reclamante, à 

fls.l6, é um oficio da companhia reclamada, informando que 

o inquerito adminisLrativo que precedeu sua demissão só po

deria ser enviado, quando solicitado, ao conselho Nacional do 

rrab3.lho. 

Foi por esse motivo que esta secção ~ro

póz, em sua informa~ão de fls.l7, ue a Rêde ~ineir~ de via

~ão enviasse a es~ Instituto, o referido inquerito . 

• • • • • 

Na resposta que deu ao oficio desta se

cretaria, informa a companhia reclamada fls.l9) ue João 

Vicente sobrinho foi dispensado em ~ de outubro de 1923, a 

pedido , conforme re~uerimento aJresentado à Diretoria da 

Estrada; e, em se tratando de demissão a pedido, não nouve 

inyueri administrativo. 

verifica-se, portanm , uma notavel dis

cia entre as informa~Ões óra prestadas pela Estrada 

e as provas constantes dos autos. 

Assim: informa aquela, à fls.l9, que o 

reclamante foi demitido em 1923, e, à fls . l4, atesta que o 

mesmo foi dispensado em l927i ainda à fls.l9, que o recla

mante foi dispensado a pedido, e à fls.l4
1

que o mesmo foi 

demitido em virtude de fatos gravissimos que se decam duran-

te sua gestão em Cervo, entregando conhecimento de c'fé às 



partes, sem recebimento de mercadoria. 

Finalmente, informa a Estrada, à fls.l9, 
,., "' que em se tratando de um pedi~ de demissao nao foi ~nstau-

rado inquerito administrativo, e à fls .l6,que o inquerito 

administrcativo instaurado só poderia ser enviado, quando so~ 

iLici ado, ao conselho Nacional do Trabalho . 
Cumpre notar ainda que a Estrada inf rma à 

fls.l9 que o reclamante foi dispensado a pedido , conforme 
N 

requerimento apresentado à Diretoria da Estrada; mas nao 

juntou, nem yor copia, o aludido reQuerimento. 

Estando o processo nessas condi~Ões, ~asso-
,.. 

o, para os devidos fins, às mãos d sr. Diretor da sec~ao . • 

R1~

7
e J;~ro~~ J;o~/=~ 

{ AUX: de la. Cl. r(; 
A OrJfJf /'JERAÇÃO DO 8R DIRE TOR 

Em (i":_ c;J / <+.<- /JP ........ Jjg?.:_ 
_g;"r:;":r.1:tffi:':'~~o:r/f'I'Y/J.-- ~/f~ 

l 



., . '\. 
1
' \ RAq ~ira que s of c n á Ecltru.da solic t an

do-1 esclarecimf'ntos uc rcu d .... s con r c 1 Õr,>s P.x stentPs 

nas sua ... informaçÕr,>s . 

2° Ar jtmto do 

• 



• 

.. 



l-1.000 

.P . na 2465/.34 

A. L . R • . 

• 
2.3 Julho 4 

nlo norizont 

.in .. n Gern.i s . 

H:l'P udo e " n ' .rr.[.>rôna in f' or .. do o. .,ate 

Cano lho ouc ..ro: o ',' :1 cc·ll 'co f~ h:rinh :.:ol d i e cn o .o 01a 2 de 

Outubro dt} 19?..~ . · )Cà i do, ~o t·o . c ft )<n .c :.· r'J"n to u. ~rn:3 n-

r~ ., ar co n oc iat. , nao 

ndi!l i. üa tr-·.lt •:o, c.. o, 1uv nn to o 

11 ãoc urr. nto pa o do pe·-

eira do ~ u c c1 com· 1o em vir-

tud<. de :t' uo IH: dera. 1 ur' ntc u f geot&.o 
J 

em Co 

tt~do, 

• foi inr.t urado o compctcnt. inquerito 

t ~~ti vo, que nó poderif~ P.r cnvindo , q,uundo aolici

CollObllio 1 ·. cion . 1 do "rnbo.lho , eolici to-voo , de 

or(lecn do cir . Presiclc:1tc, sej e t~ Sccre1; ..... riu inform du 

B(.)br· , G 1 iccord ..• nc~n. n oA.i~.teJlte •1 o 'luditlao inform çõco . 

torJcioaas oa.ud. çõoc . 

1 

~1Jkv{Lfu vcatút: - í . ....::;.:;;....;;;;:;;;... __ _ 

./ 
1rcto da Sooretaria . 



SUPERINTENDENCIA 

N •.... flf / 

........... P..e.llo. .... H.or1.z.on.t(P., ..... t .J ..... a'e .. ............ ago.s.t.o ............... a'e 19J.4 .. ~ .... . 

I 
Pede-se indicnçilo, na I 
resposta. do nu mero e 

data deste ofi io 

Objet o :letição de Jo~o Vicente iJObrlnho
-lnforma a r s0eito-

í 

tir . Director ela óecretaria do Gonselho 1\Jacional do 

Trabalho . 

RIO DE J_:__IRO 

ResDondendo vosso orficio nº 1- l . vOO , de 23 de julho 

Último, so"bre uma IJetição, de João Vicente t>obrinl1o , cabe- me informar-

vus que o mesmo tem tres 11h?-ses em .. ma vida fer.roviaria: 

la. )De 1902 - ;:)etembro 25 - q_uand.o foi ad.mi ttido em 

Gru~ei.ro, como .P a ti cante do escri to.rio do 'l'rafet;;o at 21 de Junho de 

"' 1913 q_uando .:peclio exone.ra_~,o. 

2a . ) c tat;io na Oeste, d.e onde J)edio exonera( &o , q_ue 

1·1e foi concec'Uda a 2 ele outubro de 1923. 

3(1 .• )Voltou a "::>ul de 1·JinLs 11 em 1 de ... l.[;osto d.e 1~25 

de onde f'oi demi ttido a 2u de Outubro de 1927, pelas graves irrE~gulari

d.ades )raticad.' s com desl)acbo.:; de ct..fé na estação de "Cervo". 

Para aior·es esc areclmentos , remetto -vos a]?.Q8n.Ja, Ul'll 

copia da "í 'é de of'ficio" do sr . João ViuentG ..::iobrinho, nas .&strad.as·, Oes 

te e .iul de lvl.inas • 

.t'roc 0 .- 2962- tiP/34 

ATS/AnR. 
?Q • " 1 \ ,, . J:: 1 



Livro ?Q-antigo 
Titulados 

wTI\J I tGQ- " , .lJE' _iFJt'TCIO'• 

JOÃ:) VICE'Ji TF.' SJERIWIO: 

-192. -

'B'L.l4E 

... 
Em ••• de Janeiro com a encallip~çao da E. F. Goyaz assou para 

o uadro dos empregados desta . ------------------------------· 

Por portaria da irectoria , datada de 28 de aio, foi nomeado 

para exercer em commissão o logar de o:-:. gente de 5a. claPse, con 

os vencimentos ue lhe competirA~, tomando posse na mesma data 

Em avel 1704/FL ped u 15 dias de férias .y------------ -------· 
-199 1-

Em 19 de Fevereiro, foi re~rehendido por desconhecer des ositj 

vo arto 12-0rdem 53, conforme papel s/nQ -SSI das Reclama~ões 

d · go 8/4 .- (Em 8 dP ]'e~;ereiro pediu lO dias de licença ara t1 

ta~ento e~posa, conformP apel 2?6/FL.-Esteve ausent de 11 á 

21-2) Esta •íl a a..'"lllot--~s:' o está sem effeito-pertence a outro: 

.Em 19-2-21 foi reprehend.ido devido rPter o processo 4250/2 aj 

de um mez. -napPl 15/2.-Em 14-3-21, foi sus enso por 2 dias , p 

desídia no servi~o, de informaçÕes de apci9 , conforme se ver: 

fica em. papel t,/4 . -:ror portaria da Director~a datada de 28 de 

ar~o de 1921 1 nomeado ara o car0 o de agente de 5a. classe , 

d.e accord.o com o artQ 40 das InstrucçÕes Re ulamentares toman· 

d· sse c exercicio no mesmo dia. p. 666/S-21-offQ 316/l-E, r 

de Abril foi rep "l~hendido or irregularidade na remessa de f 

rias . :Papel 1169/. .-Em l d.e Abril foi responsa ilis:\dO na · -

portancia de 64~5-.~J , mn duas prestaçÕes, devido ser res onsavE 

.Jelo extravio de tres rolos de arame 'farpado que se extraviaré 

des o 367-Norte a . Carrancas. Papel T.-2160.-Em 29 de Abril 

re uer ao Sr. Ministro d.a Vié!~ão 6 n{e.zes df licença para trat1 

Se Íie e interesse papel 662/ • -Em of'f'O 259/S a Secretaria cor 

municou o "Indeferimento" da sua licença de seis rnezes para tJ 
I N 

tarde saude, solicitada ao Snr. Ministro da Viaçao . OffQ de 
I I • 

.I 

21/6/2 • - ·apel 107 v'bV-Em 18 de julho :ô9i exonerado á pedido, 
li 
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dos servi os da Estradc., 1' V:ll 263.6/PP .-lf)6l/S-(incur5'o (m 

I' 

abandono do emp ego ... Foi exonerado por abandono de emprego-

1001/S-2636/:·.;.' . ontinú -fls . 163.------------ -----------~--~· 

ota: :B'ol exonerado a pP-dido, porém, incurso em abandono de eiJ 

~rego, visto ter ficado ausente do servi~o , mal s de 30 dias , s~ 

licen~a legalisada-papel 2636/PP.-Em 21 de Julho de 1921, por 

"Portaria da DirectoriaM, foi exonerado a pedido , do cargo de 

agente de 5a. classe da 2a. Divisão . papel 1061/R-2636/Pr . ---· 

Continúa a fls . 1 l/Livro 42/Titulados.----------------------· 

~rn 21. d.e Dezembro foi readmittido nos servi,svs da Estrad , com< 

praticante geral , Papel 2905/P.P . ----- ------------------------ · 

Em 25 de J anP ir o foi r e prehend.ido por ter retido em seu poder 

aleuns processos.parel T/o~/4. 113 vz .-Bm 8 de Abril foi remo· 

vida para Ã. Izaacson, por determina~ão da Chefia papel 640/5 . 

Em 22 de Maio foi reprehendid.o or irregularidade no serviço

circula~~o de trens.-papel 132?-14 .- Em 26 de AõÔsto foi adveJ 

tido por irrPgu .9.ridad.e servi~:.J communicação sobre accidente 

de trem p pel 403/14. -Em l de OUtutro f i responsa·bilisad.o e1 

.... o réis , gape 2142/M. -Em 3 de rutubro foi suspenso por tnn d. 

por infracção dos artieos 918-921 e mais 183 -186 -188-680-684-

695 , Papel 2082/19 . -(Das InstrucçÕes Geraes) .- 2082/l~ .- Em l~ 

de Outubro foi responsabilisado em 6$2 O, taxa de um SE-papel 

2529/5-459~cc .- Por . ortari· da Directoria de ? de Novembro 

foi nomeado conferente de 3a. classe com os vencimentos que l; 

compet · em , tmrando posse e exercicio na mesma data, de accor: 

com o artigo 40 da.s Instrucçõ~s Regulamentares . Pa el 16?8/S-

22-off . 899/ ... Em 12 de Novembro foi JmnOtada sua habilitaçã, 

~m tel~gra:gho. "Papel 2 40/5.- Em 24 de oveml1ro foi reprehend. 

do por irree;ularidades nos servi~os de bilhetes. pape 1 59€?/1· 

Em 11 de .. zembro roi responsabilisad.o em 3?50, custo de uma 

bolsa d.e lona 1~/B, conforme pa el 1351/1-301/C-3664/cc .-----

- 1 

Em 28 , de li1evereiro foi re rehend.ido por irregularidade no ser 
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viço t;elegraphico . "Papel 3676/25.-~Ern 20 de Marr;o de 1923 , foi 

sus enso por um ·1 ia por irr(3eularidade no serviço despacho de 

mercadorias em inf.racção aos artigos 386-3 -341 das instrucç~ 

)apr>l 3396/12.- 20 de Abril foi re . 13l endido por irregulari· 

da.d,e n o "'erviç:o ele raphico relativo a licença de trens. a e 

4 52/25.-Em 4 de Jul o foi rPs onsabilisado , digo, roi reprehe 

did,o por irr ~ularidarle no servi~ o desps. telebra hico-napel 
. 

4012/?.5 . -Em 9 de ôst foi responsabilisado em 3800, frete,de 

percurso inutil papel 7913/l2-213C/cc .- Em 25 no Abôsto, foi 

adver,ido por ir~ gularidade no serviço composi ão de trens . P 

pel 9846/ld .-Em 10 de Setembro requereu ua exow ração dos ser 

viços da Estrada, allegando falta de saude e incompetencia par 

os servi·os etc ., sendo ~m 2 de Outubro, ~DEFKRIDOu pela Dire· 

ctoria. Papel 5960/5-2154/R.----------------------------------

Nada mais consta . --------------------------------------------· 

C KRs Cal OS JRIGLT S-:E'é de ... fficio, 18 de aõo• de 1934 . 

(a) JAIR LOBO :rJC FR&ITJ.S - 4Q escripturario .-

VISTO- Em 18 de Agôsto de 1934.-(a) J . B .TIST s.~G?AIO-Chefe 

do Escriptorio Central .-

b1?;CRE'T 'ffiiA G&R2U.. , 22 de fl gôsto de I. 934 • 

" CONl! .. 22 . 8 .934 . " V I S T O " 22 . 8 .934 .-
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"COP~ 
11Ft DE OFIC IO DO AGENTE JOÂ! VICEHTE f:lOB.Bll.:liQ. , DI S 

PENSADO DOS SERVI' OS DA ESTRADA EM 20 DE OUTUBRO DE 19~ 

--------------------------------------------------·------------------------
D A T AS H I s T o R I c o 

------- -------------- - ----- ------------ ----------- -- --- --- ----------------~ 

1902 
Setembro 

1903 
Fevereiro 

Maio 

Junho 

,, 

• gosto 

1904 
etembro 

Outubro 

1905 
Outubro 

Dezcr'lbro 

.. 

1906 
Janeiro 

. lbril 

Junho 

1907 
Agosto 

25 - Admitido como prat.Lcante no ~scri torio do Trafego em 
Cruzeiro, com os vencimentos de 90~000 mensais . 

6 - .Passa a servir com a mesna categoria na estar,ão de 
_tJOUSO .tU to • 

9 _tJassou a.vauxil.Lar :por 7 dias os se viqo.J te1egraficos 
na estaçao de _tJassa ~uatro . 

1 - :E'oi desicnado para auxiliS!r durante alguns dias o ser 
viço telegrafico da estaçao de óoledade. 

13 ]'oi nQmeado telegrafista de 3a.classe com exercício n 
estaç-ao de d01edade e vencimento.::i de 120.;>000 mensais. 

26 - Foi multado em 5 dias de vencimentos oor ter se esque 
cido de tra11smi ti .r, no devido tem..tJO, urna circular te
tegrafica á estaçao de 'l'res Coraçoes. 

- ~osou du ante o ano 3 dias de férias . 

15 - .h'oi advertido em conseg_uencia de ter se esquecido de 
fazer entrega ao_agente de uma ordem telegrafica sobr 
a remessa de vagao vasio g_ue,por isso deixou de ser 
remetido . 

17 - Eoi nomeado j_nterinarne:g.te, telegrafistª de 2a ,classe 
com exercício na estac;ao de 'l'res Coraçoes, e os venci 
mentos de 150~000 mensais . 

7 - i:iubsti tue 2 dias, o telegrafista da esta~3!ão de .B'reit~ 

3 - !!'oi removido _para .Passa r.lua tro . 

lZ - Állisumiu durante a1gun~ dias as funções do cargo confe 
rente da mesma estat;ao. 

- Gosou d.urante o ano 15 dias de férias. 

19 - Foi advertido :por falta de comparecimento ao serviço 
á hora regulamentar • 

26 - l!'oi. removido _b)ara Frei tas. 
, 

3 - ~or ~alta de comp;~ecimento ao serviço a hora ~egula-
mentar , foi advertido . 

29 - Novamente advertido pela reprod.ução da falta _preceden 
te . 

- ll-osou durante o ano lb dias de ferias,tendo substitui 
do alguns dias o agentP d.e Uontendas . 
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--------- - -- -- - ---- ,- --- ---- ------------ - -- - --- ~- - - - - ----------------- - ---
D A T A S I H I B ·r O R I C O 

I 

- - - - -~ - - - -··-- --- -- -~-- - ----- - -- ·- -- - ------------- -- -------- - - -- - -- - --- ----

1908 
At;OStO 

Setembro 

Dezembro 

Dezembro 

1909 
Abril 

Novembro 

1911 
Junho 

Julho 

" 
~etem1Jro 

Outubro 

Novembro 

.. 

Dezembro 

10 - oubsti tue por algun.:; dias o agente de .!!'rei tas . 

19 - Foi nomeado telegrafista de la . classe com exercicio na 
estação de .I!'reitas , com os vencimentos de 130.;?000 men
sais. 

-1 - l'ela nova organisar;ao do ~~uad..-r:-o do .Pessoal da l nspeto-
ria_do Trafego , fol destdcado para ter exercicio na es
ta(' ao de l)assa Quatro . 

12 J!'oi repreendi.do por ter causado atr~ã-SO a um tel egrama 
oficial procedente de i>residente Joao Pinheiro 

- Gosou 15 dias de férias durante o ano . 

19 - .b,oi removJdo para ::>oledacle . 

l - Foi nomeado agente de 4a , classe com os vencimentos de 
1 80-J mensais . 

9 - :I!' oi chamado atenc·ão por t 3r comettdo irregularidades no 
despacho de cascas sob nQ 16 . 

26 - :B'oi susl)enso ·élo serviço por 15 dias !)elo Qr • .:luperinten
dentc :por ter em 5 do corrente dado causa a q_ue uma ma
quina que lJ''l.rtia de .t;aependi a·barroasse a_maquina do 
MS- 6 que achava-se desviada naquela estaçao . 

5 - Foi r epreendido pelo or . du.oerintendente por ter r emeti 
do os volumes cios deG.::lachos NQs 576, 5'77, 578 e 579 J!él • 
ra uentral sem as res vectivas folhas . 

13 - ] 'oi remov:Ldo :para .tt.:spera • 
.. 

- .Na o f'al tou e nao :roi punido . 

14 - b,oi chamado atenção pelo or . 3uperintendente por ter men 
cionado na parte diaria e no telegrawa do lliOVimento o 
trem M.-1 de lO de Agosto p . findo com 9 minutos e na ca
derneta do Uhefe de trem com ü min, lto~:; ele atraso . 

9 - J!'oi advertido pelo ôr . 8uperintendente por ter infringi 
do o artigo 7º da ordem nº 43 , com relaçao ao processo 
NQ 358 da üontadoria , q_ue vos :foi envi ado .Para i nformar 

- Foi r enreendido pel o Jr . 3uperintendente , pel o fato de 
ter entregue a um Qassageiro, uma esyingarda QUe fo~ es 
q_uecid.a sem gue exigisse recibo d.o mesmo , conforme o 
proces ~.;o 622 do 'l'rafego . 

14 - ..t:'ela nova organisa9ão dacla ao q_uad.ro do pessoal do ·r r a
fego é nomeado agente de 4a. clasae com os yencimentos d 
160~; mensais , com exercicio na mesma estar; ao de .tt.:sper a . 

23 - Foi chamado atem;ão pelo :.:>r . bu!)erintendente , porc1~e no 
pedido de materiaes Dara o 1º trimestre de 1912 ,nao cum 
priu o QUe determina a ultima .Parte d_o ü. S.E-43 d.e 15 
de tietemoro ultimo . 
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1912 
J'aneiro 

Abril 

.r~.gosto 

.ue "';GP'Jbro 

1913 
bril 

} .. aio 

Junho 

1925 
.Agosto 

Jetembro 

NOVeill) O 

1926 
]'evere-Lro 

w..arço 

gosto 

Outubro 

31 ~ Foi reJ?reendido ,Jelo ür • .Juperintendente .!)or ter em üut1 
bro ultimo, deixado de acusar o recebimento de um caixc 
de enxadas gue havia :faltado d.a descarga do carro 117· ~ 
sendo de )Ois remetido por t.:ruzeiro, conforme o process( 
do 'l'ra:fego nQ 847 . 

8 - Obteve 10 dias de licen9a sem vencimentos 

5 - É removido, ~or conveniencia do serviço, 9ara a estaçãc 
de Uota, onde apresenta- se no dia 12 e entra em exerci· 
cio. 

6 - É removido 11ara a estaqão d.e .Pereq_uê, por conveniencia 
do serviço . 

17 - .&'oi sus.Qenso, .r>or tempo indeterminado, em virtude dos 
fatos que se deram entre si e o guarda chaves d.e l'ere-,. 
que . 

2 - .I!' oi removido Jarn. .Ped.rão . 

21 - ..l!'oi - lhe concedLd.a a exonera ·ao pedida do cargo de ·Agen· 
te de 4a. classe. 

16 - .J:{eadmi tido como agente de 4a. . , inter·ino , com exerci cio 
na esta,·ão de Hatista .Melo . 

3 

26 - IJ.ul tado em 2 dias de vencimentos, J.)elo fato de ter dei · 
xado de remeter á Locomoç1.o os boletins de movimento dE 
lenha modelo L-~,4, dos dias 17 e 21 do corre.1te. 

Z-0 - Repreendido, _>or ter deixado de atender Nogueira, no .dj 
19 de .. ~gosto ultimo, ~Jara l icenciar o trem 1111.6, sem mo
tivo justificado. 

2 - Descontado r1õs seus vencimentos de detembro ultimo, a 
quantia dE? 17,')10 ' por ter transgredidJ ~ ordem nQ 17 a 
27 de Agosto ultimo, desta Che:fia, taxaçao de 13 tele
gramas . 

1 - Nomeaclo p'lr ato desta d3.ta, da .Ui•·etoria, para o cargo 
ele .1\.gente de 4a . classe, cargo QUO eyercc desde 16 de 11 

gosto do corrente ano com ueus vencimentos elevados a 
800.$000 mensais. 

3 - .l:"lSSou a ser vir na estar· -;-o cl e Gervo. 

31 - 11dvert.ido, pelo fato de ter no dia 6 de l!'evereiro ul ti
mo aceitado e transml.ticlo o o .E. -8 do AuY.iliar Tecnico 
ao Sr .Che:fe do 1'ra:fego, não tGndo aquele auxj_lia.r fran 
quia telegrafica. 

21 - J\i.I.Ultado em l dia de vencimentos por ter deixado deGapa .. 
recer .f:.lOr desleixo um :farelo de tecidos. 

18 - MUltado em 1 dia de vencimentos por ter deixado atras~ 
o serviço de escrita da esta·ão em que servia . 
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lJezembro 

" 

1927 
.ll!i.a.rço 

Outul)ro 

13 - Hesponsabilisado pela im~ortancia de 11 '90 reço de 
uma pasdagem indevidamente incluída num .z)asse . 

24 - M:U1tado e 1 1 dia de vencimentos por falta de cum.)rimen
to da ordem 11 da Uhefia do 'l'r afego . 

1 - Uhamado a atenção por ter emitido com data de 16 todos 
os 1Jillete:-:;, no d · a 15 , para o trem lll . ". 2 • 

.. 
17 - Advnrtido , por ir egul idades no serviço .( ente em 

Cervo) . 

20 - Dispensado dos servir. ou é:l.a .Ws trada , )Or ordc.u ela JJire- ~ 
teria, em virtude g.os fatos , gravíssimos que se deram 
dur nte <.~. Jua gestao em uervo, entreganclo conhecimectos 
de café <.Í.:.> _partes, sem recebimento da mercadoria , nao 

odPndo i :norar as in;;; truc·Ões ela . circul1.r nQ 69 , d.e 
3/ 7/ 927, do 'l'rafego . (Agente em uervo) . ( ·~emorandum -
Circul~r n9 10 , de ~0/10/927, da Chefia do ~rafego) • 

uruzeiro, lU de Agosto de 1934 . • 

CONFERE: a) J .. B. Alves Filho 
Chef'e de t>ecç-ão 

VISTO: a) Castro Lima . 
Chefe do ~scritorio 

Central. 

----- -- --- --

·ecr etaria Geral, 22 de agosto de 1934 . 

"Con..fere" em 22- 8-34 . 

••visto" em 22-8-34 . 

Chefe de .:>e c c fí.o . 
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oD unto 

io de Jonei 

João Vicente Sobrinho reclamou a es t e Con- • 

selho contra a Rêde Mine~ra de Viação, que o dispensou, em 

outubro de 1927 , das funçÕes que ali exercia, não obstante 

contar perto de 30 an a de serviço. Junta diversos documen-

tos que provam as varias nomeaçÕes para aquela ~strada. 

Ouvida a Empreza, por duas vezes, esclareceu ela a s1-

tuação do reclamante. Dessas informações se verifica que o 

mesmo se afastou do serviço por sua livre e exp&ntanea von-
, 

tade em 1921 , o que e tambem confirmado pelo doc. fls. 13 , 

junto pelo proprio reclamante. De acordo com a jurispru-

denc1a deste Conselho, uma vez que o empregado se afaste ex

pontaneamente do seu legar, e venha a ser .l~eadmi tido, não se 

lhe conta para o efeito de estabilidade funcional, o tempo 

anterior. Tendo sido o reclamante exonerado a pedido 

em 1921 (flà. 13) , é claro que, em 1927 quando a Empreza o 

demitiu, podia faze-lo, tendo em vista a orientação que impe• 

ra no Conselho. 

OPINO, pois, seja a presente reclamaqão julgada 1m-

procedente. 

v ? -~- se::b: -~934 

2w Adjunto do Procurad~r Geral. ----
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(:~í'~ta dult.~. r~·-r- ~terJ atlloa f) "'fl/()~{Nj ® 

v;l'f·. cf%M ·'1k ~ 
g:Nt --~:P ......... ....... ------·;z <k 19 ......... 

...................... L{;r~~(1?7 _________ _ 



Mlnlaterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

Secçao 

C. N. T . -25 

G/E/B.CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 2.465/34 ACCORDAO NO ----

19 ... 94 

Vistos e relatados os autos do processo em 

queJlão Vicente sobrinho reClama contra a Rêde Mineira de 
, 

N 

V1açao: 

RELA'IDRIO 

João Vicente Sobrinho, anpr ~ado da Rêde 
N 

Mine ira de Viaçao, allegando tempo de serviço superior a 

10 annos, reel ama contra a dem1ss'ão que lhe foi imposta em 

20 de outubro de 1927 sem precedencia de 1nquerito adminiS

trativo. 

A danissão foi lavrada á vista de graves 

irregularidades em ser-viço commettidas pelo reclamante quan

do em exercicio do cargo de agEnte da estação de cervo, en

tregando conhee1mantos de café ás partes Se:I1 recebiioon to da 

me rcad<r :1a e 

PretEnde o reclamante que esse facto não cons

titue grave irregularidade "já porque todo o expooiente dia

rio era communicado á contabUidade, já porque a Estrada não 

disppnha de armazens proprios para deposito de mer-cadorias, 

sendo estas recebidas em confiança, por obsequio, em annazens 

:t:articulares". 

consta do processo que o reclamante se exone

rou a pedido dos serviços da Es tra.da em 1921 - doc. de fls 13 -

SEndo ass 1m, 

considerandO que havmdo o reclamante deixado 

espontaneéDlen te o cargo que exercia, sendo posteriormente rea-
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readmittido, nno lhe póde aproveitar, para effeito de estabili

dade funccional, o tempo de serviço anterior; 

Resolvem os membros da 2a . carnara do conselho 
,.. 

Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclamaçao f crmulada 

por João Vicoote sobrinho . 

Rio de Jareiro , 9 de Nov anbro de l9:s4 . 

~---~~~~4.~~ 

'-~~ 
Fui pres e1 te liNrúMAPv%iJ ~ 

Pres 1d ente 

Relato r 

Procurador Geral 
em exerCi cio 



2 

~cç<i~o z.e~1 e-cti~....,a-, na, 'fot, 111 

~ cc;vu!cunenfo em ...,i ;J o.:. 

~J .,i . !. ~ ... ................. .. .f:. ............................... 8 a ~ " ..... ~ / ·.. -· 



oc . 2465/!7i4 
o de J neiro , 29 e . brl1 de 1934 

1-599 

• 

• 

sr . Jlrect r da êde 
IV 

ne1ra. de Vi ç·· o 

Ru upuccaey, 62 - Bello ijor1?.onte 

ina.s Geraes 

• 

De ordem do s r. Pres1 · ente , r e1 e t ·to-vo ~ eop1 

"' o c rdao pJ. o ferido ) lo conselh Nacloz. 1 o l'rt~.balho, 
,.. 

essao e 9 e r~ovombro uo anno de 1934, nos au ,t)S de pro-

cesso em üHo João Vlcent . Sohrlnho r P-clar.aa. contra essa Ferro-

vi , pe o ~ac·to de t~r stdo de: ltt ido do car go que ocoupava, .. 
h .o ub3tc. nte contar mal.s e dez a.nnos de e erclc1o • 

... 
Attenc1osns ~.if3.U( ~ çocs 
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Egreg 

Embargando o acordão proferido no 

• diz 

João Vicente Sobrinho, o seguinte: 

o embargante, empregado na Rede Mineira de Viação, ale

gando tempo de serviço superior a 10 anos, reclamou contra a de

missão que lhe foi imposta em 20 de Outubro de 1927 sem preceden

cia de inquerito adjministrativo e esse Egregio Conselho, pela 

~ Camara, 

cronsiderando que havendo o reclamante deixa
do expontaneamente o cargo que exercia ( em Outu
bro de 1923 ), sendo posteriormente readimitido. 
não lhe pode aproveitar, para efeito de estabili
dade funcional, o tempo de serviço anterior, 

jul-

gou improcedente a sua reclamação. 

Pede vania o embargante para solicitar desse Egregio 

Conselho não ter sido amparada pelo Exmo. Snr. Ministro do ~raba

lho a int•rpretação em que se baseou o julgado que negou proce

dencia a sua reclamação. 

No Diario Oficial de 22 de ~ovembro de 1934 encontra-se 

na pag. 23496, a publicação do despacho de 8. Exa. no recurso de 

João Rolino Xavier, de acordo com o brilhante parecer do snr. 

Procurador Geral da Republica, dando-lhe provimento porque 

Não ha, como se vê (do artigo 63 do decreto 
20465) a exigencia de que os 10 anos de serviço 
sejam ininterruptos. 

Bem verdade é que o embargante não pode invocar em seu 

favor o deoreto 20466, ainda não vindo a luz quando o dimitiram, 

mas a redação do artigo 43 ~ lei 6109, vigente nessa ocasião. 



ainda menos a~mite a interpretação de que devessem ser inin

terruptos os anos de serviço. 

O que a lei exige são 10 anos de efetivo serviço, 

-mas nao de permanentes e ininterruptos; o que ela não admi-

te é que o empregado admitido em 1 de Janeiro de determinado 

ano se presuma garantido, 10 anos depois, pelo simples ~ato 

do transcurso do deoenio, embora pouco tenha efetivamente 

trabalhado nesse periodo. 

Portanto o oriterio paras entender o 
que seja tempo de serviço efetivo é o que re
sulta dO@ serviços realmente pres~ados e tan
to que nao se exige que a prestaçao desses ser
viços seja em cargo efetiv2 porque se aceita o 
tempo de serviço em oomissao do_Governo Fede
ral ou Estadoal, serviços que sao evidentemen
te prestados fora de todo oaraoter de efetivi
dade. O artigo 43 da lei 6.109, quando garan1 
tiu ao ferroviario a estabilidade no oargo de
pois de 10 anos de serviço, referiu:se a ser
Tiço efetivo, justamente para que nao ficassem 
somente ~rotegidos os empregados que exerces
sem funçoes em cargos efetivos e dessa garan
tia só excluiu os o~rgos de imediata confian
ça das adiminist açoes, taes como os de dire
tores, gerentes e outros semelhantes. 
(§3° do art. 43). {Rev. c. N. T. 1931, 2° vol. 
pag. 207) 

Não fora assim e as interrupçÕes naturaes, inevi

taveis, de alguas dias, de quando em vez, fariam perder aos 

que ela procurou amparar a garantia de estabilidade porque 

importaria em hiatos inutilisadores da continuidade tão fer

reamente exigida em se adotando a interpretação restritiva, 

pouco liberal e menos justa, da 2a Camara desse Egregio Con

selho. 

No mesmo Diario Oficial acima oitado, na pagina 

23,92, vêm trancritos pareceres dos Snrs. Consultores do Minis

terio do Trabalho e Geral da Republioa que, tambem, elucidam 

a interpretação a ser dada ao artigo 43 da lei 6.109 que é a 

que ampara os direitos do embargante. 

Cinda-se, entretan o, tudo isso; convenha-se de ba

rato que se lhe não de•esse aplicar o oriterio altamente jus

to do Exmo. snr. Ministro do Trabalho e, ainda assim, não po

deria ter sido demitido o embargante porque o § 8 do artigo 

• 



69 do decreto 17.941, de 11 de Outubro de 1927, vedava que 

dispensassem. 
... 

Tinha mais de 30 anos de se~vi~o e nao faz essa alega-

ção graciosamente. pois que junta~acibo de requerimento ja ende

reçado á Rede Mineira de Via~ão, detentora que deve ser .dos ar

quivos das ~stradas de Ferro, Minas Rio, Goyaz e Oeste de Minas, 

todas nela reunida$, pedindo certidão que apresentará tão logo 

lha forneçam para prova de sua asserti~. 

Muito crivel não é que lhe forneçam esse documento ou, 

pelo menos, que o dêm a tempo de ser entregue nesse Conselho, 

antes de decorridos os 60 dias de que cogita o § 9 do artigo 4 

do decreto 14.784, de 18 de Agosto de 1934, mas v. Exa., Snr. 

Presidente, poderá solicitar da Rede Mineira de Viação, na con

formidade com o estabelecido ~ no inciso X~II do artigo 14 do de

creto supra oitado, o quadro de tempo de serviço do embargante. 

Os presentes embargos são inteiramente procedentes, e 

se emquadram a perfeição no disposto no § 4° do artigo 4 do de

creto acima ~efer~do, quer porque os acompanha um documento no

vo, a prova de seu trintenio de serviço, quer por versarem mate

ria de direito .. 

Eles tendem a demoastrar que o julgado interpretou a 

lei menos corretamente, como provam as resoluçÕes do Exma. Snr. 

Ministro do Trabalho, baseado nos 3 pareceres dos Snrs. Consul

tores ~uridicos do seu Ministerio e Geral da rlepublica, confor

me o publicado no Diario Oficial de 22 de Novembro de 1934. 

Se conhecida tivesse sido a situação do embargante, 

quanto ao numero de anos de serviço f30), não teria a 2a Uama

ra julgado improcedente a reclamação porque 

o ferroviario que, 
nos termos do § 1° do artigo 18, continüar 
no serviçQ da est~ada depois de 30 an2s de 
serviço nao podara ser dispensado senao de
pois de concedida a aposentadoria a requeri
mento seu ou da respectiva estrada. 
( § 8 do artigo 69 do decreto 17.941}. 

Trata-se de mataria de fato, não aprediada por não co

nhecida, e capaz se levada em conta, de modificar a apreciação 

do julgado. 

': 



Em faoe do exposto espera que os presentes embargos 

sejam reoebidos para o fim de, reformado o aoordão proferido 

pela 2a aamara no prooesso 2.466/34, ser julgada prooedente 

sua reclamação e ordenada · ua reintegração na Rede Mineira de 

Viação. 

• 
Rio 

• 
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Serviço Radiotelegra~hico de Minas Geraes 
-Por inter.medio do sr. José F de Andrade

Recebi o ~egy.fj,rimento ------
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t' lho concedo todos os poderes em Direito permittidos, para que em nome delle Outorgante , como se presente fog
Fe , possa em juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o sou direito c justiça, em quacsquer causas ou de
manda<~ , ci veis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante fôr , Autor ou Héo , em um e outro fô· 
J'O; fazendo citar, offorecer acções, libellos, excopções, embargos, su poições e outros quacsquer artigos; contrariar, 
produzi r, inquerir, reperguntur tostem unhas, dar do suspeito a quem l'ho fôr; jurar decisoria e suppletoriamente n'al· 
ma d•ollc Outorgante ; fazer dar tacs juramentos a quem convier; assistir ·aos termos <.le Iuvontarios e Partilhas, 
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Proc .2465/34 

• 

23 Julho 

.. 

Sr. 1rector a 4 e 1n 1r 
,.. 

e Vi ç o 

• 

P .. o~ ·evl o~ 1'1ns, evo o v SJ co he-

c cntoB, e or em 1o r. nte , que ten e v1st , 

nest Secret r1 , dentro o r zo e 1 1 s o tos 

r curso 1nt rposto por João Vlcente obr1nho contra 

ãec1sNo te t Conselho proferida e s ss~o e 9 e 

·r v bro e 19 • cue jul u 1 proce nte 
,... 

recl .1açao 

qu lle pr ~ do, !1 de n1! ;)s t es sobre os s

roos 
ttenc1osas J 

1 



-• 

• 

• 

.. 



··' 

I 
11 

.. , • (t/ 
-~ 

EG. CONSELHO 

• 

A raspei tavel decisão da 2~ Camara, ulgardo improce- 1 ~ L!',~ ~ J- _./ 
dente a reclamação do Embargante, deve ser confirmada :pelos seus 

doutos fundamentos., 

En face da legislaç'ão í'erroviaria em vigÔr ao tempo, -

Decr. 5109 de 1926 - é í'Óra de duvida, que o criterio adaptado 

:para o computo do tempo de serviço necessario para a estabilidade 

no cargo, não é o mesmo em relação á contagem de tempo para effei-

tos de aposentadoria. E' o que resalta claro do art. 43 do cit. 

Decr. e do art. 53, do Decr. 20.465 de 1931; e assim tem decidi

do acertadamente, em varias julgados, esse Eg. Consêlho, firmando 

a verdadeira exegése da lei. 

Realmente, seria um absurdo e uma injustiça a addição 

ao tempo de ~rviço effectivo, do tempo decorrido no interregno 

de uma solução de êontinuidade, havida entre a demissão volunta-

~ ria de um empregado e a sua readmissão. 
<:b : 

~· ~i ~ 

' ~ ~ 

a desidia, en 

detrimento do esí'orço e do trabalho. 
... , 

E, tanto nao e esse o ver-

dadeiro es:pirito da lei, que o empregado quando demittido vol~§:-

r!,a.-rnente, retorna posteriormente ao cargo, í'ica suj ei to a nova tri-
-

butação sobre seu titulo de renomeação. E' um novo exerclcio que 

· )J · · !.r- se inicia. 
i ~ ~ ~~ 

~ j ~ 
~ í ~ 

I ~ . ~ 



A 1nter~Etib1lida~ permittida pela lei, é sem duvida, 

a do tempo de s~~i~ o . oont~~el, isto é, não effectivo, como nos 
• 

casos de licença, afastamento do emprego para ~ins especiaes etc . , 
, 

porem sempre de serviço. 

outra c ousa não poderia resolver o M. do Trabalho, nem 

esse Eg. Conselho, sem desvirtuar a legisla 1ão que disciplina o 

assumpto, e violar princi}?ios rudimentares de direi to publico e 

administrativo. t or taes razões, permanecendo improcedentes 

como a anterior reclamação, os embargos de ~ls. , não pcxi~m ser 

:providos, esp.3 rando a Embargada 

JUSTIÇA. 

//· 

Ad.vogaà.o da Rêà.e Mineira de ViaÇão. 

.. 

• 
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Proc.2.465/M. 
20 J 1e1ro 6 . 

cvs • 

• 

• 
• H. Dunue liost • 

I !6 1 • da pr r oçã.o ~ roeu ·a orl t...er 1 

s te Con.;Jelho, nos al tos de roce so e ue Jo o Vicente 

. o r1~ lo recl 1 c nt1 a êde 1ne1 de Vl ç 
.. 

' 
ollc1to-

vos provl<.tCI cl s no ..,c 1t do de ser 1resent do esta Secre

t· la, d ntro do p · z de 10 ü1 , o 1ns Lru 1e 1 to de , nd to 

1Ue vos fo1 con r uo lellA prez recl da, • 1m o qu o 
~ 

cons lho · elo. r1 o rab:, ho . (.)..,. se . .1! t r s ci to 
: 

d çii0 de 
I 

la r ! t; rl C()l t t orrer c os p z 

,. 
Attene1os s s Udáçoes . 

Dlr c to r 0erc: 1 · uecre t ia. 

• 



4 /~~ Jt ~/ leua~a /~a?Lt-'(q: &e QF7~ 
z drl ~ ? / ~-~ - / 
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Proc. 2465/3• 

1-371 

3 de Abril de 1936 

Sr. Director da Rêde Min*ira de Viação 

Bello Horizonte 

Minas Geraes 

Não tendo até a presente data o Dr. H. Du

que Costa remettido a este Conselho o instrumento de mandato 

que foi conferido por essa Empreza áquelle procurador, soli

cito-vos, para os devidos fins, as necessarias providencia& 

no sentido de ser o alludido documento encaminhado a esta 

Secretaria, dentro do prazo de 10 dias, afim de que o Conse

lho Nacional do Trabalho possa se manifestar a respeito da 

constestação dos embargos offerecidos por essa Companhia,nos 

autos do processo nQ 2465/34. 
,. 

Attenciosas saudações 

Director Geral da Secretaria 



G "al 



• 

I 
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roc. 2 •. 4.65/34. 
20 Junho 6 

I SBF •. 

• 

c:; r. Dlrector d de Vi ç"'o 

Bello Hor1zont 
• 

do o 

z • 

• 
nno, em o t U 1 st 

"' 
s n ido de s r rem ttl

nd to u rol conr rido por s rn-

!1 de uc o Co1 lho N c1onal 

mantre t r a r s 1to N contestaça.o 

nos utos do pro

Jo ... o V c nt Sobrinho r c1 m contrn e sa"" pr -

Outro 1m, scient !1co u dlli l nc1 e. r ço , 

dev rá r c prld à nt:ro do p nzo 1 d • 

Attenc1os ... ud çoe 

O Aldo So res 

D1r ctor Ueral Seeretar1 



• 

• 



Exm 0 Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

JOÃO VICENTE SOBRINHO , .no processo 2 . 465/34 , vem apresen

tar a certidão inclusa com a qual prov que , ao ser exoner do , ti 

nha mais de 10 anos de serviço ferroviario . 

Infelizmente não foi certificado quer o seu tempo de ser

viço relativo ao periodo de 1896 a 1902 quer o referente ao de Ju

lho de 1913 a Fevereiro de 1920 que , adicionados aos 16 anos cer

tificados , provariam seus 30 anos de função ferroviaria. 

Privado do emprego , arcando com responsabilidade de fa 

milia , não dispondo de nenhum recurso para , no momento, promover 

a justificação relativa aos periodos que lhe não foram computados, 

t an to mafs quanto tal justificação deverá ser feit a em Belo Hori-

zonte para onde lhe cabe o dever de transportar as testemunhas que 

residem em varias localidades distantes , vem pedir que lhe seja 

concedida a reintegração em face da prova apresentada do contar mais 

de 16 anos de serviço , até que , recolocado , possa angariar recursos 

para justificar p tempo que lho não contaram e pedir a aposentadoria 

a que tem direito . 

Nestes termos 

P. 

Rio de Janeiro , 22 de Maio de 1936 

(J~ CJl~ 
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Pede-se ludicaçõn, '"' 
resposta, do numero 
e datn deste oflicin . 

sr 
~êd.e JMI:i::c.ei:ra.. d.e ~ia..ção p. 

DIRECTORtA GERAL 

jumho ... f"k 7!J.J 6 . 

... 
Objecto: Remette procuraçao . 

• 

Snr. Director Geral da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho 

- RIO DE JANEIRO -

• 

Em satisfação ao pedido formulado no vosso 

otricio na 1-3?1, de 3 de abril ultimo , remetto-vos, appenso , o 

instrumento de mandato conferido por esta Rêde ao seu procurador , 

Dr. Herminio Duque Costa. 

SaudaçÕes attanciosas 

?33-EX/36 . 

A:f/PJIT. . 
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Livro n ........... ~.~.?. ................... . Fls ............. ~?. ...................... . 
- . 

Rept.tbliea dos Estados Unidos do Btrasil 
• 

Primeiro Traslado de procuração bastante que faz .......................... . 
..... J?. ....... ~ ... "':':".~-~-~-~-- -·P..~:! .... YL~.~~~~9 ....................................................................................................................................... ......................................... . 

SAIBAM quantos este publico Instrumento de procuraçao bastante virem que no Anno do Nascimento de 

Nosso Senhor Jesus Chrlsto de mil novecentos e ....... ~T.~. ~~-Y ... ... ~ ..... ê.~-~--?. ................................ aos ............................ ~!:} ..... ~.§ ............. . 

.................................... dias do mez de ....................... ?.T.~-~--- · · · .. ··---···--···--··· ........... nesta cidade de Bello Horizonte, Capital do Esta-

do de Minas Geraes, da Republlca dos Estados Unidos da Brasil, perante mim, tabelllão, comparece .... 8 . .2 .............. como 

Outorgante ........ , ..... s:! .... ~ ... L ... .l.-J! ..... ~ --~-Q..§ .. , ..... .9 .. J:.)".~ ..... G .. ~ ... ,. .... .'r ... P. .. ~J.Lh~.9 .. ,. .... \J.~ ....... ~ ....... \ ......... : .... ~ ... :::Q .. , .... .: ... {l ..... ~r.~ ... S?JL .. 9:g _______ _ 

.. ~.1?. - ~ ...... <: .. ~§: ., .. ... ~----~-~-s'!:~---- ~--- : .. :~9 .. ~~~-~----ª~--- Y~.c..s:_;_?. .. t.. .... ~-~~-~~ ···----~--9.~-~---.:t::~.P.!.: .~.~- ~:..-:: .~.0. .. ~9. .... P..~.:t:: .... ~.~~---······· ·· ,.. 

~-:~:~:~:~:::.::~:~:: : : :~:~: : :: .. : :~::~:~:::::~:::::~-~--~--~:~:~:::::::.~:~:~::!~~:~:::::~:~~:-~.: ... : .... · .. : .. · ... ·.·.:::::::.·.·_·_:: :::::.·.·.:::::::.·.·.:::::::.·.:::::::.·.·.·.·.::::~-~---_:::::::.·.·.:::::::~·.:::::~::.·.::::::::.·.·.::::~. 
t 

reconhe<ido ................... peto .................... proprlo ........................................................................................................ e das testemunhas abaixo as-

slgnadas, e estas de mim Tabellião, do que dou fé; perante as quaes por elle ............. foi dito que, por este publico 

instrumento, nomeia- ............... e ............. ~ ...... constitue ................. seu ............ bastante procurador ........ 9. ... P.g_~-~-~.r ... ~-~~~ ..... +..:.I9 ... 
...;.J . ._. CO.Jr.. <...'V v~ <-.do brasiJ r , i f·o [,r•· .. ale.:.ro c<..SLdo c. ou esc rl to--.......... w ................. ... . .... . ..... ; ....... ............... ~ ............. , ....................... ...... .. . ., .... .. . ... . ........................................ , .......... .. ................ , .. ...................................... . ............ .. 

r i os { Ru ... Vi..> conde o.e Inhauma 3~-32 e u. nos res 70-62 no Iüo de J -.... -............................................................................................................................................................ : .............. , ....................... , ........................................... .. 
~}~_:hr..9 .. L .. S:~~-----P.~-~~I: .... ~ ......... ~. ?.~.S:J~ .. 9.!?. ...... §E9. .... ~ .. ~-.... ~-~ .. ?..~-~---~.' .. Y ..... ~ .... 9..~.:~.~-~I~ .... !. .. ~-~ .... !J .. ~2~-~g _____ ~.9. ................. . 
Ç_QD.ê .. ~.JJ~.Q .... ~ .. ª -ç_ .... 9..~.;b .... ÇP .... JT§}?..~ ... ~P.:g __ ..... PS?.~-~~:9:S? ..... !.:.:::9.~-~-!.:.~!.., ...... ~ .. -~ .9. .... Ji..~ .~ .. ~ ..... E ..... 9. .... ~ ...... ~.~---· .. ~.!~~5?. .. . 

o..; rocessos assü;rJ.ar -e Li Õe::: Cl r os e c. rrE• OúUOS ·untar docw 01 tos .............. .. ............................ , ................... , .. ......................................... '-. .................................................................... -'..... ...................................................... ' 
.i.n:t.~x .. 9.r. .... r.~_ç_!J_'f.ê.9.§ .... ~ .... ?r! ... ~-~-S.9.T. .... -º-~ ----~~~:-~9 .. :\§ .... : .... 9. .. Y.S?.~ ..... S: .. 9. .. ~ .... ~.~-~ ... Y ...... ~.s:.~ ....... :~ .... 9.9~.ê..~ .... !J.~.ê.g_~!=-

enho de ..:t ) lt.[ udato ;:c;}~ 
:::~~:· : :~ ~ : ~:. :: : -'~ :· . -:~· ~::: :: : : :~ : :: : := 

( 
-~---··· ·· · ·· ·· · ····· · ················ · .. ········ · ·························· "~······· · ···················· · ·· · ····· ................................. .. .............................................................................................. . 
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.................................................................................................... 1,. .............. ................................. ... .. . ........................... . ..................................................................... .. 

• 

• 

............................................................................ ...................................................................................... .. ........................................ .. ........................................................... .. .. .. . 

························································································i················································"'''" '''"""'''"'"'"''""' '''''"'''"'''''"''"''''''"''"'''"'''''''' '''""''''""''''''""'"''''"' '""' '"''"'"" 

concede todos os poderes em direito permittldos, para que em nome dell outorgante , como se pre-
sente fosse possa em juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo seu direito e justiça em quaes-
quer • causas ou demandas, clveis ou crimes, movidas ou por mover. em que elle outorgante fôr autor 
ou réo , em um e outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, llbellos, excepções, embargos, suspeições e outros 
artigos; contradlctar, produzir, Inquerir, reinquirir e contestar testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o fOr; jurar 
declsorla e supletorlamente n'alma delle Outorgante. ; fazer dar tais juramentos a quem convier; . assistir aos 
termos de Inventarias e partilhas, com as citações para eles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra
protesto e termos ainda os de confissao, affirmação, louvaÇão, e deslstencla; appellar, aggravar ou embargar qual
quer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada; fC~zer extrahir sentenças, requerer a 
execuçao dellas, sequestras, assistir a quaesquer actos judiclaes para os quaes lhe concede poderes !Ilimitados; 
pedir Precatarias; tomar posse, vir com embargo de terceiro senhor e possuidor ; juntar documentos, e 
tornar a recebei-os; variar de acções e Intentar outras de novo; podendo substabelecer esta em um ou mais 
procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos , poderes em vigor e revogai-os, queren
do; seguindo as suas cartas de ordens e avisos particulares que, sendo p~·eciso, serão considerados como parte 
desta. E, tudo quanto assim for feito peló dito seu procurador ou substabelecido , promette haver por 
valioso e firme, reservando·· pará sua pessoa toda nova citação. Assim o disse do que dou fé e pedi 
este Instrumento: que lhe li e ãs testemunhas, e, achando-o conforme, acceit e assigna com as testemu-
nhas abaixo, reconhecidas de mim, ............. ~.r. ..... ~.Y: .. J ...... ~: . .::r..r..~.-:!-: .1.: .. : .... L.: .. ... C.::.T\.~ .. ~P-}9.~ .... :!-:, .. 9.~--i .... ;b.~-~.9.., ..... ~ . ..\-: .. -:: ... .Q .. 

&Cl~Vl c essi "t1v . B<:.llo .... ori onte 30 de bril ..1e 1 )36 . (&obre oello.;) 
................................................ : .. ·· ··I,..J ........................................................................ i' ' '"'""''"'"'''"'"'""'" ............................................. ............................................................. .. 

...... ~.~.Q.r. .... ~ ... : ...... , .. f}. .... ?. ........ v. ........ ~ .. -... A9.9. .. ...... ~ .... .-:::~.~:+.Y.:~.§ . ..:.?..P.) .... ......... e.~.~Y.9.:~ ..... f..~F!'.~.~T~ .... ª.§ .... ç ..... ~.Y. ..... ~h.?. .. ~ ......... . 
•·. • I . .., 1 

alde •. ar Lt;..z . l's . 1•L' o Fr· ..:tli (' 'Odli !'<>·unes ...... a Jl.~Vé:l . - .!.'rc.""'l:..d.c;..<.i'• 

; ~~~.:::;;:,:~J;;_ ::&~:~ ;.:;_~T~~~~~ ~~ ;;_ ~t~~z : ;;_·; 
~=~:_~~:_;,~~~:;;~-~ ?; -~fi_: ~~ t::=~~·, 
: ' :: -:: ~~~~~~~~~~:;~~~~:~~j. : -
.. .... ........................ , ............................................................................. :·:;:·· .. ··. · ·~:····· · · .. ··· .................................................................... ~ ............ .................. .. ................................. . 
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H.cr inio Duque Costa. 

F'c~ , com ju t· ~ o r.>Sentn 

isf' it "'ili 

no ·rPc r e fls . 4~ v rso , 'sso estes utos ás m;os 

• D' •e_ctor àª S cg,:;o , a_,...im de se;rel"l os mc"m "' submctti -

dos con'"'idnruç;ão daquella autorir ade · 

nt dado , r accumu Q 
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J)esjfl;'o relato~r. Conselheiro.~ 
~ . ....... L~.a.o.z.~---·······------·--·-------

Rio de Janeir~d ........ /?. ................. de 19Bt: 

' Se.ccão 
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f~/l!ttÍa, :ne.n.to e r ',J · J ') -:, . 

. ·> , 93e_~.-~--.Ôe, 193 ··~··· 
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Mlnlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

..................... Secção 

/ f(jl, 

C. N. T.-25 

C.ONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 2. 465/34. 

ACCORDÃO 
Agf SSBF • 

19 ..... 3.6 ....... . 

Vistos e relatados os autos do processo em aue 
N N 

sao partes : Joao Vicente Sobrinho, como embargante , e a 
. N Hêde 1v in eira de Vi açao , como embargada : 

considerando que a ~egunaa camara , por ac

cordão de 9 de Novembro de 1934 - publicado no Diario Ofí'i e 

cial de 22 de Abril de 1935 - julgou improcedente a r ecl a-
N N 

maçao offerecida por Joao Vicente Soorinho, em virtude de 

dispensa , contra a Rêde Mineira ae Viação , attendendo a 
N que , de accordo com a jurisprudencia entao predominant e , 

el le não contava l O annos de serviço , pois havia se· exone

rado do serviço , para ser posteriormente readmittido, e , 

assim , não lhe aprovei t ava o t empo anterior ; 

,. 
considerando que a esse jUlgado oppoe embar-

gus o reclamante , invocando em seu favor o despacho minis

terial de 31 ae Outubro de 19rz4, oue r.:e1formou a jurispru

dencia deste conselho; 

considerando que os embargos foram apresenta

dos dentro do prazo legal ; 

N 

considerando, de meritis , oue assiste razao 

ao emuargante para pleitear a reforma do julgaao da Segunda 

camara, pois segundo a doutrina firmada pelo Sr . Iviinistro 

do Trabalho, e já adoptada por este conselho, o tempo de ser

viço em uma empreza, para o effeito da estabilidade funcci o-
N 

nal, nao precisa ser em um s6 periodo, o qual , por sua vez , 



• 

• 

Pro c . 2 . 465/04. - 2 -

• 
póue soí'rrer interrupçÕes quer por parte do empregado , quer 

por parte do empregrdor; 

consiuerando , assim , que está provado que o embargan

te contava mais de lO annos de serviço e a sua dispensa não se 

veriricou em virtude de falta grave apurada devia.amente em in

querito administrativo ; 

.de sol vem os membros do conselho Nacional do l'rabalho, 

reunidos lm sessão plena , receber os embargos de lls . 07 , para , 

re· onllanuo a deciaão ua .Je{:,unda Garoara, ueterminar a reintegra

ção ae João .elente ;,obrinno , sem dirE..ito aos vencimentos atraza

dos, e resal vaa•J á 1 êde ineira de Viação, o à.irei to de instaurar 

inruerito administrativo para provar a falta grave attribuida ao 

embargante . 

( 

110 de Jant;; iro , 1 de Outubro 

~ Y -- ~v;- é -v,~ V c--r 

----------

de 1936 

Presidente 

rocuraaor Lreral 



• 

í .. • • .. .. , 

• 

Ag/CS • 
17 DC3zembro 6 

1 ... 1. 7C0/3~ - 2. 455/34 

Sr. Director Gural de Rêd Mineira d Viação. 

' 

• 
• 

Pr ç da Liberdade. 

Bello Horizonte.- ,ItiAS OBRAtaJ 

Tran m1tto-voe, pAr os devidos fina , 

cop i nuthent1eAda do acoor<lÕ.o proferido pelo Conse

lho Necionol do Trabalho, em sea~·o l enn de l Q d 

Outubro p. P•, noc autos do proce ao c 1 qu alio par

t e s JoRo Vicente Sobrinho, como embarg ntc, e es a -

RAde, como emb rgada. 

Attencioana a ud ões 

(Oaw~tl o Soare ) 

Dircctor Ger~ l d ereta rir 
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